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Autoria: Ver. Macarrão 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo providenciar com 
maior brevidade possível que seja escrito “pare ou linha de retenção” na pista, antes da Placa Pare, no 
cruzamento da Rua Olímpio Jacinto com Modesto de melo, centro. 

 

 
Câmara Municipal de Formosa, 4 de agosto de 2020. 

 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta Indicação visa assinalar ao condutor que ele “deve” parar seu veículo antes de entrar ou 
cruzar a via que é de grande volume de transito. 

 
 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 

 

http://www.formosa.go.leg.br/
mailto:macarrao@camaraformosa.go.gov.br

		2020-07-31T10:43:47-0300
	Brasil
	MIGUEL RUBENS DOS SANTOS OLIVEIRA
	Assinador Serpro


		2020-07-31T10:45:45-0300
	Brasil
	MIGUEL RUBENS DOS SANTOS OLIVEIRA
	Assinador Serpro




